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TERMO DE POSSE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CBVD 

 

Aos 10 dias do mês de janeiro do ano de 2025, na sede da Confederação Brasileira 
de Voleibol para Deficientes (CBVD), situada na Rua José Freire, 508, Bairro Salgado 
Filho, Aracaju/SE, CEP 49020-410, perante o Presidente da CBVD, Sr. Angelo Alves 
Neto, tomou posse o Conselho de Administração, composto pelos seguintes 
membros: 

1. Presidente do Conselho de Administração: Sra. Karina Cavalcante 
Espindola; 

2. Representante dos Atletas: Sr. Isaías José Antônio dos Santos; 

3. Representante das Entidades Filiadas Ativas: Sr. Ednaldo Vitor dos 
Santos. 

Os empossados, devidamente nomeados para suas respectivas funções, 
assumem o compromisso de desempenhar suas atribuições com 
responsabilidade, ética e dedicação, respeitando os princípios e normas que regem 
a CBVD, visando sempre o desenvolvimento e fortalecimento do voleibol para 
deficientes no Brasil. 

Nada mais havendo, foi lavrado o presente termo, que, lido e achado conforme, vai 
assinado pelo Presidente da CBVD e pelos membros do Conselho de 
Administração ora empossados. 

Aracaju/SE, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

Angelo Alves Neto 

Presidente da CBVD 

 


